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RECOMENDAÇÃO CONJUNTA TCE/MPCO Nº 09/2020 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO – TCE/PE e o MINISTÉRIO             
PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO – MPCO/PE, por deliberação dos            
membros, por intermédio de seus representantes legais abaixo assinados, no uso de            
suas atribuições institucionais, que lhe são conferidas pela Constituição Federal, com o            
detalhamento constante da Lei Estadual nº 12.600/2004 – LOTCE/PE e alterações e da             
Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Pernambuco, art. 10, inciso IV: 
 
CONSIDERANDO que incumbe às Cortes de Contas, no exercício do controle externo da             
Administração Pública, exercer a fiscalização operacional, nos termos dos arts. 70, caput, e 71              
da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público de Contas a defesa, perante o Tribunal             
de Contas, da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, a teor do               
disposto nos arts. 127 e 130 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que compete ao Tribunal de Contas, além da ação fiscalizatória, os            
relevantes papéis de instruir, orientar e esclarecer os gestores municipais e estaduais; 

CONSIDERANDO que entre as competências institucionais do Tribunal de Contas e do            
Ministério Público de Contas figura a expedição de recomendações para que sejam cumpridas             
normas relativas a direitos e deveres assegurados ou decorrentes do ordenamento jurídico            
brasileiro, de modo a evitar a configuração de irregularidades, contribuindo pedagogicamente           
para o aperfeiçoamento da gestão pública; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é               
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que              
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às                  
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do           
novo coronavírus, declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de              
2020, e a de importância nacional declarada pelo Ministério da Saúde por intermédio da              
Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 (“Emergência”); 

CONSIDERANDO que o surto do novo coronavírus (Sars-Cov-2) foi elevado à categoria de             
“Pandemia” pela Organização Mundial de Saúde, em 11 de março de 2020; 
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CONSIDERANDO o teor da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as                 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional           
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, bem como a Portaria nº 356, de               
11 de março de 2020 , que dispõe sobre sua regulamentação e operacionalização; 

CONSIDERANDO que o Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, do Congresso               
Nacional, reconhece a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de              
dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 9, de 24 de março de 2020, que reconhece, para os                
fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a                   
ocorrência do estado de calamidade pública no Estado de Pernambuco; 

CONSIDERANDO que as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública           
implicará aumento de despesas não previstas no orçamento das entidades federadas; 

CONSIDERANDO que as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública           
envolvem isolamento, quarentena, suspensão do funcionamento de estabelecimentos,        
implicando queda de arrecadação das entidades federadas; 

CONSIDERANDO que a iminência do aumento da despesa não prevista e da queda da              
arrecadação exige a utilização do princípio da prudência e da razoabilidade, de modo a evitar               
despesas que possam ser adiadas; 

CONSIDERANDO que o princípio da reserva do possível exige do gestor público, em situação              
de escassez de recursos e diante do quadro de emergência, a priorização de gastos para o                
enfrentamento da situação;  

CONSIDERANDO que a emergência de saúde, por si só, autoriza o estabelecimento da             
prioridade da despesa com foco nesta área; e 

CONSIDERANDO que o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF), quando do julgamento do           
Recurso Extraordinário 565089, em sessão ordinária do Plenário realizada em 25/09/2019,           
com repercussão geral reconhecida, já se posicionou pela não obrigatoriedade de concessão            
das revisões gerais anuais no vencimento dos servidores públicos, com tese fixada no sentido              
de que "O não encaminhamento de projeto de lei de revisão anual dos vencimentos dos               
servidores públicos, previsto no inciso 10 do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, não gera                
direito subjetivo a indenização. Deve o Poder Executivo, no entanto, se pronunciar, de forma              
fundamentada, acerca das razões pelas quais não propôs a revisão"; 

CONSIDERANDO que em 20 de março de 2020 foi expedida a Recomendação Conjunta             
TCE/MPCO Nº 02/2020 recomendando aos gestores o não encaminhamento de projetos de            
lei prevendo a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos (art. 37, inciso X, da               
Constituição Federal) ou aumentos diferenciados, durante o período da situação de           
emergência de saúde pública estabelecido pela Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do                
Ministro de Estado da Saúde; 

CONSIDERANDO que em 08 de abril de 2020 foi expedida a Recomendação Conjunta             
TCE/MPCO nº 04/2020 excluindo do alcance da Recomendação nº 02/2020 apenas e tão             
somente os profissionais do magistério público da educação básica e os agentes comunitários             
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de saúde que percebessem remuneração abaixo do piso nacional das referidas categorias,            
sem que tais incrementos remuneratórios repercutissem nas demais faixas das categoriais,           
independentemente da existência de plano de cargos e salários autorizativo desta indexação;  

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 73, de 27 de maio de 2020, que estabelece o                
Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-Cov-2 (Covid-19), proibiu a          
concessão de aumentos e de benefícios de qualquer natureza em favor de servidores e              
empregados públicos, até 31 de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 73, de 27 de maio de 2020 excluiu do alcance                
de sua proibição de concessão de aumentos e vantagens aqueles que sejam decorrentes de              
determinação legal anterior à calamidade pública (20/03/2020); 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 73, de 27 de maio de 2020 permitiu a criação e                 
majoração de auxílios, vantagens, abonos ou benefícios de qualquer natureza aos           
profissionais de saúde e de assistência social neste período, mas desde que esteja relacionada              
a medidas de combate à calamidade pública e que sua vigência e efeitos não ultrapassem sua                
duração; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008 determinou que o piso salarial                 
profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica fosse            
revisado anualmente, no mês de janeiro, e a Lei nº 13.708, de 14 de agosto de 2018 fixou o                   
piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de             
Combate às Endemias, constituindo-se em determinações legais anteriores à calamidade          
pública e, portanto, excluídas das proibições fixadas na Lei Complementar nº 73, de 27 de               
maio de 2020; 

 

Resolvem expedir RECOMENDAÇÃO aos titulares dos poderes Executivo, Legislativo e          
Judiciário e a todos os seus órgãos, bem como ao do Ministério Público do Estado de                
Pernambuco, no sentido de: 

1. observar a proibição legal de concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento,            
reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder e de órgão, servidores e              
empregados públicos e militares, até 31 de dezembro de 2021; 

2. observar a proibição legal de criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus,            
abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive de           
cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da             
Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, até 31 de             
dezembro de 2021, ressalvada a situação abaixo: 
2.1. apenas quando relacionados a medidas de combate à calamidade pública          

nacional e com duração temporária que não ultrapasse a sua duração, podem            
ser criados ou majorados os benefícios especificados no item “2” desta           
Recomendação, exclusivamente para os profissionais de saúde e de assistência          
social. 

3. efetivar a implementação do piso salarial profissional nacional para os (i) profissionais            
do magistério público da educação básica, (ii) Agentes Comunitários de Saúde e (iii)             
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Agentes de Combate às Endemias, mediante a instituição de abono ou vantagem            
pessoal nominalmente identificada, sem que esta tenha repercussão na remuneração          
dos demais profissionais que não esteja abaixo do piso nacional, mesmo que haja             
previsão indexadora em plano de cargos e salários local, por decorrerem de            
determinações legais anteriores à calamidade, Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008 e               
Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006. 

 

Encaminhe-se a presente recomendação aos Excelentíssimos Senhores titulares dos Poderes          
Executivo, Legislativo e Judiciário estadual e ao Procurador-Geral de Justiça, bem como aos             
senhores Prefeitos Municipais e Presidentes das Câmaras de Vereadores e à AMUPE            
(Associação Municipalista de Pernambuco), dando-lhes conhecimento desta Recomendação. 

 

Atenciosamente.  

 

Recife, 03 de junho de 2020. 

 

DIRCEU RODOLFO DE MELO JUNIOR 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado 

 

 

GERMANA GALVÃO CAVALCANTI LAUREANO 

Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas 
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